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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE LISBOA APROVA REFERENDO 

SOBRE ALOJAMENTO LOCAL EM LISBOA 
 

oi aprovada, na Assembleia 

Municipal de Lisboa, a proposta de 

referendo sobre o alojamento local 

(AL) na cidade. 

O referendo surgiu de uma iniciativa 

popular que foi levada a deliberação na 

Assembleia Municipal de Lisboa.  

A conversão desta iniciativa popular em 

referendo local resultou assim de uma 

deliberação aprovada na primeira semana 

de dezembro pela Assembleia Municipal de 

Lisboa, com votos a favor do PS, BE, PEV, 

PAL, Livre e deputados não inscritos, votos 

contra do PSD, CDS-PP, IL, PPM, Aliança, 

Chega e deputada não inscrita, e 

abstenção do PCP e do MPT. 

Este referendo tem como objetivo fazer 

cessar a atividade de alojamento turístico 

e a atribuição de novas licenças em 

prédios de habitação. 

A proposta de referendo do Movimento 

Referendo Pela Habitação (MRH) procura 

atribuir aos munícipes a decisão de cessar 

o alojamento local em prédios destinados 

à habitação. 

Perante a concordância prestada pelos 

deputados municipais no passado dia 03 de 

dezembro, foi aberto caminho para o que 

poderá ser o primeiro referendo por 

iniciativa popular da Democracia 

portuguesa.  
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A proposta foi submetida ao Tribunal 

Constitucional, nos termos do artigo 25.º 

do Regime Jurídico do Referendo Local, o 

qual dispõe o seguinte: “No prazo de oito 

dias a contar da deliberação de realização 

do referendo, o presidente do órgão 

deliberativo submete-a ao Tribunal 

Constitucional, para efeitos de 

fiscalização preventiva da 

constitucionalidade e da legalidade.” 

(destacado nosso) 

O projeto de alteração ao regulamento 

municipal do alojamento local pretende 

aperfeiçoar a regulação do AL no concelho 

de Lisboa, com medidas mais adequadas e 

eficazes na proteção da função 

habitacional, procurando garantir em 

todas as freguesias o desejável equilíbrio 

entre oferta turística e habitação. 

Ficamos, assim, a aguardar a decisão do 

Tribunal Constitucional a este respeito. 

Inês de Azeredo Silva | Ines.as@caldeirapires.pt 

 


